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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 808/PRES, de 14 de agosto de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, resolve: 

 Art. 1º Autorizar o servidor LAURIANO ARTICO, Coordenador Regional de Passo Fundo - RS, matrícula nº 2404434, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00380970935, categoria “C”, validade até 14 de outubro de 2019, a dirigir 

os veículos oficiais que compõem a frota da CR de Passo Fundo e das CTL’s jurisdicionadas, compatíveis com a categoria 

da Carteira Nacional de Habilitação, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art.1º 

da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 889/PRES, de 31 de agosto de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

 Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

 Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da 

Coordenação Regional de Passo Fundo, os servidores LAURIANO ÁRTICO, CPF nº 380.165.080-49, matrícula 2404434 e 

RAFAEL OLIVEIRA DE ÁVILA, CPF nº 633.770.550-53, matrícula 1475956. 

 Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Passo Fundo e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 

apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

 Art. 3º Revogar a Portaria nº 1.784/PRES, de 11 de dezembro de 2013, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 12, de 

11/12/2013. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

CORREGEDORIA 

RETIFICAÇÃO 

Retifico o art. 1° da Portaria nº 131/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de agosto de 2017, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI –Número 08 – p.15, de 31 de agosto de 2017, Processo Administrativo Disciplinar n° 08620.114195/2015-73, de 

modo que onde se lê: “realizarem o interrogatório do servidor FREDERICO VIEIRA CAMPOS, lotado e em exercício na 

Coordenação Regional Nordeste I, com sede na cidade de Maceió/AL”, leia-se: “realizarem o interrogatório do servidor 

FREDERICO VIEIRA CAMPOS, em exercício na Coordenação Regional Sul da Bahia”. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 
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COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 
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